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-ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N.o 7.234, DE 27 DE OUTUBRO DE 2010.

Dá denominação à Estrada Geral que li-
ga a RS 142 ao Bairro Santa Terezinha.

Autoria: Vereador Gilnei Jarré.

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominada de Rua Osvaldo Crestani, a Estrada que liga a RS 142 a Rua
Sadi Kissmann, localizada no Bairro Santa Terezinha.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 27 de outubro de 2010.
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